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8. ATUALIZAÇÃO DA TABELA DE PREÇOS MUNICIPAIS PARA

2018:

Submete-se à apreciação do Executivo proposta segundo a qual a

atualização da Tabela de Preços Municipais para 2018, seja efetuada

nos mesmos moldes em que se atualiza a Tabela de Taxas, ou seja,

de acordo com os índices de int9ação publicados pelo Instituto

Nacional de Estatística.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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PROPOSTA

Assunto: Alteração da Tabela de Preços Municipais.

Considerando que:

1. O Código Regulamentar do Município de Braga (CRMB), Regulamento n.°

973/2016, de 26 de outubro, aprova nos seus anexos 7 e 11 a Tabela de Taxas

Municipais e a Tabela de Preços N’tunicipais, respetivamente;

2. O artigo H-1 /350 prevê a atualização ordinária e anual das Taxas Municipais, de

acordo com os índices de inflação publicados pelo Instituto Nacional de

Estatística;

3. Em 08 de fevereiro de 2017 entrou em vigor a nova Tabela de Taxas Municipais.

atualizada de acordo com esta disposição;

4. O CRMB não dispõe de nenhuma disposição que preveja a atualização ordinária

da Tabela de Preços Municipais:

5. Nos termos da alínea e) do n.° 1 do art.° 33.° da Lei n.° 75/2013, de 12.09, é

competência da Câmara Municipal “Fixa, os preços da prestação de serviços ao

público pelos serviços municipais ou municipalizados, sem prejuízo, quando for

caso disso, das competências legais das entidades reguladoras;”

Propõe-se:

1. Que a atualização da Tabela de Preços Municipais para 2018, seja efetuada nos

mesmos moldes em que se atualiza a Tabela de Taxas, ou seja, de acordo com os

índices de inflação publicados pelo Instituto Nacional de Estatística.

O Presidente,

Dr. Ricardo .chado Rio
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Concordo. Caso o Sr. Presidente também concorde, poderá atualizar-se apenas para vigorar no

orçamento municipal de 2018.

À consideração superior.
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Assunto: Atualização Tabela de Preços Municipais

Considerando que:

1. O Código Regulamentar do Município de Braga (CRMB). Regulamento nY

973/2016. de 26 de outubro, aprova nos seus anexos 7 e 11 a Tabela de Taxas

Municipais e a Tabela de Preços Municipais. respetivamente;

2. O artigo H-l/35.° prevê a atualização ordinária e anual das Taxas Municipais, de

acordo com os índices de inflação publicados pelo Instituto Nacional de Estatística;

3. Em 08 de fevereiro de 2017 entrou em vigor a nova Tabela de Taxas Municipais,

atualizada de acordo com esta disposição;



5. Nos termos da alínea e) do n.° 1 do arL° 33.° da Lei n.° 75/2013, de 12.09, é

competência da Câmara Municipal “Fixar os preços da prestaçâo de serviços ao

público pelos sei-viços municijiais ou municipalizados, sem prejuízo, quando for

caso disso, das competéncias legais das entidades reguladoras;”

Coloca-se à consideração superior a proposta de atualização da Tabela de Preços

Municipais, nos mesmos moldes em que se atualizou a Tabela de Taxas, ou seja, de

acordo com os índices de inflação publicados pelo listituto Nacional de Estatística.

À consideração superior,

A Divisão Financeira

Raquel Miranda

BRAGA

4. O CRMB não dispõe de nenhuma disposição que preveja a atualização ordinária da

Tabela de Preços Municipais;
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